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EDITAL N°.010/2019

EDITAL PRELIMINAR DE REABERTURA DE PRAZO COM AS NOVAS

INSCRIÇÕES/ RELAÇÃO DOS NOMES DOS CANDIDATOS DEFERIDOS E

INDEFERIDOS DO PROCESSO DE  ESCOLHA PARA CONSELHEIROS

TUTELARES DE ANDIRÁ/PR (Mandato 2020-2024)

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –

CMDCA, do Município de Andirá – PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base

na Lei Federal nº. 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (e suas

alterações), na Lei Municipal Lei de n.º1.978 de 18 de Agosto de 2009 e suas alterações, e

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2019  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Andirá/PR;

CONSIDERANDO a  abertura  de  prazo  para  entrega  de  documentos

ausentes conforme estabelecido no Edital nº 009/2019 do CMDCA de Andirá/PR;

CONSIDERANDO a abertura dos envelopes realizada no dia 27 de maio

de 2019 por Comissão Especial deste Processo.

RESOLVE:

Art. 1º - Publicar a relação preliminar de candidatos deferidos ao Processo de Escolha para

Conselheiros Tutelares de Andirá/PR, conforme segue abaixo:

Nome do candidato Número do RG Situação Motivo 
Maria Emilia Balarim 10.488.472-5 Inscrição deferida Documentos  de  acordo  com  o

Edital nº. 004/2019 CMDCA
Jessica Chrislayne Braz 10.686.761-5 Inscrição deferida  Documentos  de  acordo  com  o

Edital nº. 004/2019 CMDCA
Eva Antonia Pinto 4.600.522-8 Inscrição deferida4 Documentos  de  acordo  com  o

Edital nº. 004/2019 CMDCA
Cristina  Aparecida  da

Silva Oliveira

9.972.781-0 Inscrição deferida  Documentos  de  acordo  com  o

Edital nº. 004/2019 CMDCA
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Art. 2º - Publicar a relação preliminar de  candidatos indeferidos  ao Processo de Escolha

para Conselheiros Tutelares de Andirá/PR, conforme segue abaixo:

Nome Número do RG Situação Motivos 
Ana  Claudia  dos  Santos

Rodrigues Tironi

10.135.923-9 Inscrição Indeferida Ausência  de  cópia  autenticada  do

certificado do Ensino Médio.

Charleston Acuio Ramos 9.071.747-2 Inscrição Indeferida -  Ausência  de  03  (três)  Certidões

negativas  (cível,  criminal  e  cível

criminal)  emitidas junto ao Tribunal

Regional  Federal  da  4ª  Região,  os

quais  devem  ser  emitidas  pelo  site

www2.trf4.jus.br/trf4,  conforme

item  i) do  Edital  nº  004/2019

CMDCA

Jeferson  Rodrigues

Calhega

10.448.377-1 Inscrição 

Indeferida

Ausência de cópia do curriculum.

 
Jose Carlos Reynaldo 4.894.808-1 Inscrição 

Indeferida

Ausência  de  cópia  autenticada  do

certificado de reservista.

Art. 3º -  Os candidatos que tiveram as inscrições indeferidas poderão fazer a entrega dos

documentos  conforme  especificado  no  art.  2º  deste  Edital, acomodados  em  envelope

identificado com o nome do candidato,  endereçado à  Comissão  Especial  do  Processo  de

Escolha de Conselheiros Tutelares de Andirá – PR. O envelope deverá ser protocolado no

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Andirá, impreterivelmente até as 10horas do

dia 29 de maio de 2019. Os candidatos poderão estar presentes na abertura dos envelopes.

Art. 4º - Caso não compareçam para a entrega de documentos especificados no art. 2º deste

Edital, o candidato será desclassificado.

Art. 4º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Andirá, Paraná, 27 de maio de 2019.

TATIANA DA SILVA RABITO
Presidente do CMDCA

Comissão Especial 


